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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 

procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma 

daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  

 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de 

oito anos.  

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  
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Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada 

Casa e de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de 

seus membros.  

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  
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IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 
 

 

Regulamenta o Art. 52 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, e dispõe sobre normas e 

procedimentos para credenciamento e 

recredenciamento de universidades do Sistema 

Federal de Ensino. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto no art. 9º, § 2º, alíneas “e” e “f” da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 

com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995 e pela MP nº 2.216-37, de 

31 de agosto de 2001; art. 9º, inciso IX, § 1º, e arts. 46, 52, 53 e 54 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996; arts. 2º, parágrafo único, e 10, da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; 

art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, e arts. 6º, 10, 12, 13, 20, 21, 22, 23, 59, inciso 

I, e 63 do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de 

dezembro de 2007, e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 107/2010, homologado por 

Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 6/10/2010, 

resolve: 

 

Art. 1º Os processos de credenciamento e recredenciamento de universidades 

observarão as diretrizes fixadas nesta Resolução. 

 

DO CREDENCIAMENTO DE UNIVERSIDADES 

 

Art. 2º A criação de universidades será feita por credenciamento de centros 

universitários recredenciados, em funcionamento regular nessa categoria institucional há, no 

mínimo, 9 (nove) anos. 

Parágrafo único. As faculdades em funcionamento regular há, no mínimo, 12 

(doze) anos e que apresentem trajetória diferenciada, com excelente padrão de qualidade, 

além de preencherem as condições fixadas nesta Resolução, poderão, em caráter excepcional, 

requerer credenciamento como universidade. 

 

Art. 3º São condições prévias indispensáveis para o requerimento de 

credenciamento como universidade: 

I - um terço do corpo docente, com titulação de mestrado ou doutorado, conforme 

o inciso II do art. 52 da Lei nº 9.394/1996 e respectivas regulamentações; 

II - um terço do corpo docente em regime de tempo integral, conforme o inciso III 

do art. 52 da Lei nº 9.394/1996 e parágrafo único do art. 69 do Decreto nº 5.773/2006; 

III - Conceito Institucional (CI) igual ou superior a 4 (quatro) na última Avaliação 

Institucional Externa do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES); 
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IV - Índice Geral de Cursos (IGC) igual ou superior a 4 (quatro) na última 

divulgação oficial do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira (INEP); 

V - oferta regular de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos cursos de 

graduação reconhecidos ou em processo de reconhecimento devidamente protocolado, no 

prazo regular; 

VI - oferta regular de, pelo menos, 4 (quatro) cursos de mestrado e 2 (dois) de 

doutorado, reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC); 

VII - compatibilidade do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) e do 

Estatuto com a categoria de universidade; 

VIII - não ter sofrido, nos últimos 5 (cinco) anos, relativamente à própria 

instituição ou a qualquer de seus cursos, as penalidades de que trata o § 1º do art. 46 da Lei nº 

9.394/1996, regulamentado pelo art. 52 do Decreto nº 5.773/2006. 

Parágrafo único. Ocorrendo a situação prevista no inciso VIII durante qualquer 

fase da tramitação do processo, este será arquivado. 

 

Art. 4º Satisfeitas as condições estabelecidas nesta Resolução, caberá ao MEC 

verificar a qualidade do projeto institucional apresentado para credenciamento como 

universidade e as efetivas condições de sua implantação, e, após avaliação in loco pelo INEP, 

emitir parecer analítico para exame e deliberação da Câmara de Educação Superior do 

Conselho Nacional de Educação (CES/CNE). 

§ 1º Para os fins do caput, o pedido deverá ser instruído com os documentos 

referidos nos arts. 14 a 19 do Decreto nº 5.773/2006, além da comprovação dos requisitos 

previstos nesta Resolução. 

§ 2º O requerimento informará a trajetória da instituição. 

§3º O processo será instruído pela Secretaria competente, com base nos 

documentos apresentados e nos dados constantes dos sistemas do MEC, e essa se manifestará 

sobre o atendimento das condições para o exercício da nova categoria institucional. 

 

Art. 5º Recebido no CNE, o processo será analisado pela CES/CNE em 

consonância com o art. 52 da Lei nº 9.394/1996, considerando-se os seguintes parâmetros: 

I - trajetória institucional, observando-se as condições originais e sua evolução nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

II - atividades acadêmicas desenvolvidas em função do contexto regional; 

III - produção sistemática e contínua do conhecimento, devidamente 

institucionalizada; 

IV - programas de extensão institucionalizados; 

V - programas institucionais para o aprimoramento da graduação, considerando 

fragilidades identificadas pela Comissão Própria de Avaliação (CPA) e pelas avaliações do 

MEC, explicitando ações que visem à sua superação;  

VI - programas institucionais para o aprimoramento da pós-graduação stricto 

sensu, considerando fragilidades identificadas pela CPA e pela Fundação 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), explicitando ações 

que visem à sua superação; 

VII - programas de iniciação científica, profissional, tecnológica ou à docência 

orientados por professores doutores ou mestres do quadro permanente da instituição; 

VIII - ações institucionalizadas que demonstrem integração da formação de 

graduação e pós-graduação; 
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IX - ações institucionalizadas de estudo e debate sistemático de temas e problemas 

relevantes; 

X - atividades culturais, populares e eruditas; 

XI - integração efetiva da biblioteca na vida acadêmica da instituição, atendendo às 

exigências dos cursos em funcionamento, com planos fundamentados de atualização; 

XII - planos de carreira do quadro funcional, docente e técnico-administrativo, e 

política de aperfeiçoamento profissional; 

XIII - cooperação nacional e internacional, por meio de programas 

institucionalizados; 

XIV - qualificação acadêmica dos dirigentes em todos os níveis da instituição; 

XV - histórico de medidas de supervisão, considerando termos de saneamento e 

despachos, bem como protocolos de compromisso firmados, relativamente à própria 

instituição ou a seus cursos, que, nesse caso, não devem ultrapassar 20% (vinte por cento) do 

total de cursos, ou incidir sobre cursos que concentrem mais de 30% (trinta por cento) de seus 

alunos, com ênfase nos últimos 3 (três) anos; 

XVI - regularidade com o determinado pela legislação trabalhista. 

§ 1º A CES/CNE fixará o prazo máximo do credenciamento, nos termos da lei, 

podendo, em adição, estabelecer metas a serem alcançadas até o ciclo avaliativo 

seguinte, visando ao aprimoramento das condições institucionais. 

§ 2º O inciso XV deste artigo deverá ser objeto de consideração circunstanciada 

no parecer emitido pela CES/CNE. 

 

DO CREDENCIAMENTO DAS UNIVERSIDADES FEDERAIS 

 

Art. 6º O credenciamento das universidades federais, criadas por lei, terá rito 

próprio, caracterizado pelas seguintes exigências e prazos, observados os termos do art. 46, § 

1º, da Lei nº 9.394/1996: 

I - até 60 (sessenta) dias após a sanção de sua lei de criação, as Instituições 

Federais de Educação Superior (IFES) deverão inscrever-se no cadastro eletrônico do MEC, 

com suas informações gerais e cursos iniciais, observando, no que couber, a regra do art. 28 

do Decreto nº 5.773/2006; 

II - até 180 (cento e oitenta) dias após a posse do primeiro Reitor, as IFES deverão 

inserir, em formulário eletrônico próprio, o Estatuto e o PDI da instituição, em conformidade 

com o art. 15 do Decreto nº 5.773/2006; 

III - após a análise documental dos elementos referidos no inciso anterior, a 

Secretaria competente emitirá parecer, encaminhando-o à apreciação da CES/CNE. 

Parágrafo único. A deliberação favorável da CES/CNE, homologada pelo 

Ministro da Educação, finalizará o processo de credenciamento. 

 

DO RECREDENCIAMENTO DE UNIVERSIDADES 

 

Art. 7º O requerimento de recredenciamento de universidades deverá ser 

protocolado em data anterior ao prazo final estabelecido no ato de credenciamento no decorrer 

de cada ciclo avaliativo do SINAES, observada a legislação vigente. 
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Art. 8º Aplicam-se ao recredenciamento de universidades as disposições 

constantes nos incisos I, II, V, VI e VII do art. 3º da presente Resolução, observadas as 

seguintes condições: 

I - conceito satisfatório, igual ou superior a 3 (três), na última Avaliação 

Institucional Externa como universidade, referente ao ciclo avaliativo do Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES); 

II - conceito satisfatório, igual ou superior a 3 (três), no Índice Geral de Cursos 

(IGC) de universidade, referente ao último resultado divulgado oficialmente pelo INEP. 

Parágrafo único. No recredenciamento das universidades federais que apresentarem resultados 

insatisfatórios na avaliação do SINAES, deverão ser aplicadas as disposições do art. 46, § 2º, 

da Lei nº 9.394/1996, e do art. 10, § 2º, III, da Lei nº 10.861/2004. 

 

Art. 9º Os processos de recredenciamento de universidades serão analisados pela 

CES/CNE, observado o art. 5º da presente Resolução. 

Parágrafo único. Nos casos em que a universidade tiver sofrido as penalidades de 

que trata o § 1º do art. 46 da Lei nº 9.394/1996, regulamentado pelo art. 52 do Decreto nº 

5.773/2006, nos últimos 5 (cinco) anos, relativamente à própria instituição ou a qualquer de 

seus cursos, estas deverão ser objeto de consideração circunstanciada no parecer emitido pela 

CES/CNE. 

 

Art. 10. A CES/CNE se manifestará a respeito da solicitação de recredenciamento, 

da seguinte forma: 

I - favoravelmente, estabelecendo diretrizes a serem alcançadas até o próximo 

ciclo avaliativo; 

II - suspendendo o fluxo do processo, nos termos do art. 61, § 1o, do Decreto nº 

5.773/2006, para a celebração de protocolo de compromisso, pelo prazo máximo de 1 (um) 

ano, visando sanar as deficiências apontadas nos relatórios de avaliação e demais elementos 

do processo. 

III - indeferindo o pedido, considerando o grau das deficiências institucionais em 

função dos critérios fixados nesta Resolução, podendo deliberar pelo credenciamento da 

instituição em outra categoria, ajustada às condições institucionais. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, ao final do prazo, deverá ser realizada 

reavaliação, que subsidiará a decisão final da CES/CNE, nos termos dos incisos I ou 

III deste artigo. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 11. As atuais universidades que não satisfaçam à exigência do inciso VI do 

art. 3º poderão ser recredenciadas, em caráter excepcional, condicionado à oferta regular de, 

pelo menos, 3 (três) cursos de mestrado e 1 (um) de doutorado até o ano de 2013 e de 4 

(quatro) mestrados e 2 (dois) doutorados até o ano de 2016, reconhecidos pelo MEC. 

§ 1º Na análise dos processos de recredenciamento protocolados nos termos da 

Portaria Normativa MEC nº 1/2007, a aplicação do disposto no art. 5º, XV, poderá considerar 

limite ampliado, de até 30% (trinta por cento) dos cursos, a juízo da CES/CNE, 

em parecer devidamente motivado. 

§ 2º No caso de não atendimento do prazo fixado no caput deste artigo, aplica-se o 

disposto no inciso III do art. 10. 
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§ 3º Nos processos de credenciamento de universidades em fase de análise pela 

CES/CNE, com Termo de Responsabilidade Institucional (TRI) já firmado entre a instituição 

e a CES/CNE à época da edição desta Resolução, serão observados os procedimentos e as 

diretrizes já estipulados pela Câmara de Educação Superior. 

 

Art. 12. O credenciamento de universidades para oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância observará as disposições gerais pertinentes. 

Parágrafo único. O recredenciamento nessa modalidade se processará em conjunto 

com o recredenciamento da instituição, com base no calendário do ciclo avaliativo do 

SINAES. 

 

Art. 13. Ficam revogadas a Resolução CNE/CES nº 2, de 7 de abril de 1998, as 

demais disposições em contrário. 

 

Art. 14. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO SPELLER 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de:  

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola;  

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca 

e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 

quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em lei. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001) 

 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  

III - zelar pela aprendizagem dos alunos;  

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional;  

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590194&seqTexto=115364&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=399129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=399129&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:  

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 

abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, 

desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.632, de 27/12/2007) 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 

equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;  

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, 

cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em 

cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;  

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos 

em cada caso pelas instituições de ensino.  

§ 1º Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo 

serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a divulgação 

da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação, bem como do 

cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento das 

vagas constantes do respectivo edital. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.331, de 

25/7/2006, e renumerado para § 1º pela Lei nº 13.184, de 4/11/2015) 

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas de ensino 

superior darão prioridade de matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar inferior a 

dez salários mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um candidato preencher 

o critério inicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.184, de 4/11/2015) 

 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, 

públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização.  

 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento 

de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, 

periodicamente, após processo regular de avaliação.  

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas 

pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o 

caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão 

temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento.  

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 

manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 

necessários, para a superação das deficiências.  

 

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, 

tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos 

exames finais, quando houver.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567632&seqTexto=90926&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567632&seqTexto=90926&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11331-25-julho-2006-544836-publicacaooriginal-56404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11331-25-julho-2006-544836-publicacaooriginal-56404-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13184-4-novembro-2015-781857-publicacaooriginal-148576-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13184-4-novembro-2015-781857-publicacaooriginal-148576-pl.html
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§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 

programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 

qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 

cumprir as respectivas condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primeiras 

formas concomitantemente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.168, de 

6/10/2015) 

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da instituição de 

ensino superior, obedecido o seguinte: 

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título "Grade e Corpo 

Docente"; 

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem como a página da 

oferta de seus cursos aos ingressantes sob a forma de vestibulares, processo seletivo e outras 

com a mesma finalidade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista neste 

inciso; 

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrônico, deve criar 

página específica para divulgação das informações de que trata esta Lei; 

d) a página específica deve conter a data completa de sua última atualização; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino superior, por meio de 

ligação para a página referida no inciso I; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil acesso ao público; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com a duração 

das disciplinas de cada curso oferecido, observando o seguinte: 

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a publicação deve 

ser semestral; 

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das aulas; 

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início das 

aulas, os alunos devem ser comunicados sobre as alterações; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.168, de 6/10/2015) 

V - deve conter as seguintes informações: 

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensino superior; 

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de cada curso e as 

respectivas cargas horárias; 

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, as 

disciplinas que efetivamente ministrará naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a 

qualificação profissional do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua ou 

intermitente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.168, de 6/10/2015) 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 

demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por 

banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com 

as normas dos sistemas de ensino.  

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 

educação a distância.  

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos 

de graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13168-6-outubro-2015-781719-publicacaooriginal-148363-pl.html
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obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão 

orçamentária.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos 

quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do 

saber humano, que se caracterizam por:  

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos 

temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto 

regional e nacional;  

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado 

ou doutorado;  

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.  

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo 

do saber.  

 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem 

prejuízo de outras, as seguintes atribuições:  

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação 

superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do 

respectivo sistema de ensino;  

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 

pertinentes;  

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção 

artística e atividades de extensão;  

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as 

exigências do seu meio;  

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as 

normas gerais atinentes;  

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;  

VII - firmar contratos, acordos e convênios;  

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes 

a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 

dispositivos institucionais;  

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 

constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;  

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 

resultante de convênios com entidades públicas e privadas.  

Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 

caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários 

disponíveis, sobre:  

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;  

II - ampliação e diminuição de vagas;  

III - elaboração da programação dos cursos;  

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;  
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V - contratação e dispensa de professores;  

VI - planos de carreira docente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO Nº 5.773, DE 9 DE MAIO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre o exercício das funções de 

regulação, supervisão e avaliação de 

instituições de educação superior e cursos 

superiores de graduação e seqüenciais no 

sistema federal de ensino.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 9º, incisos VI, VIII e IX, e 

46, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e 

na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, e,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO II 

DA REGULAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Credenciamento e Recredenciamento de Instituição 

de Educação Superior 

 

Subseção I 

Das Disposições Gerais 
 

Art. 12. As instituições de educação superior, de acordo com sua organização e 

respectivas prerrogativas acadêmicas, serão credenciadas como:  

I - faculdades;  

II - centros universitários; e  

III - universidades.  

 

Art. 13. O início do funcionamento de instituição de educação superior é 

condicionado à edição prévia de ato de credenciamento pelo Ministério da Educação.  

§ 1º A instituição será credenciada originalmente como faculdade.  

§ 2º O credenciamento como universidade ou centro universitário, com as 

conseqüentes prerrogativas de autonomia, depende do credenciamento específico de 

instituição já credenciada, em funcionamento regular e com padrão satisfatório de qualidade.  

§ 3º O indeferimento do pedido de credenciamento como universidade ou centro 

universitário não impede o credenciamento subsidiário como centro universitário ou 

faculdade, cumpridos os requisitos previstos em lei.  

§ 4º O primeiro credenciamento terá prazo máximo de cinco anos, para faculdades 

e centros universitários, e de dez anos, para universidades, nos termos de ato do Ministro de 

Estado da Educação. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.754, de 10/5/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8754-10-maio-2016-783053-publicacaooriginal-150314-pe.html
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Art. 14. São fases do processo de credenciamento:  

I - protocolo do pedido junto à Secretaria competente, instruído conforme disposto 

nos arts. 15 e 16;  

II - análise documental pela Secretaria competente;  

III - avaliação in loco pelo INEP;  

IV - parecer da Secretaria competente;  

V - deliberação pelo CNE; e  

VI - homologação do parecer do CNE pelo Ministro de Estado da Educação.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SUPERVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 52. Recebida a defesa, o Secretário apreciará o conjunto dos elementos do 

processo e proferirá decisão, devidamente motivada, arquivando o processo ou aplicando uma 

das seguintes penalidades previstas no art. 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de 1996:  

I - desativação de cursos e habilitações;  

II - intervenção;  

III - suspensão temporária de prerrogativas da autonomia; ou  

IV - descredenciamento.  

 

Art. 53. Da decisão do Secretário caberá recurso ao CNE, em trinta dias.  

Parágrafo único. A decisão administrativa final será homologada em portaria do 

Ministro de Estado da Educação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


